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Parágrafo único. O ente federativo será responsável pela co-
bertura de eventuais insuficiências financeiras do RPPS, decorrentes
do pagamento de benefícios previdenciários, observada a proporcio-
nalidade das despesas entre os Poderes, ainda que supere o limite
máximo previsto no caput.

Subseção III
Da Base de Cálculo das Contribuições
Art. 29. A lei do ente federativo definirá as parcelas da

remuneração que comporão a base de cálculo da contribuição, po-
dendo prever que a inclusão das parcelas pagas em decorrência de
local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, ou
de outras parcelas temporárias de remuneração, será feita mediante
opção expressa do servidor, inclusive quando pagas por ente ces-
sionário.

§ 1º Os segurados ativos contribuirão também sobre o dé-
cimo terceiro salário, bem como sobre os benefícios de salário-ma-
ternidade e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a gra-
tificação natalina ou abono anual.

§ 2º O ente federativo contribuirá sobre o valor de auxílio-
doença e repassará os valores devidos à unidade gestora do RPPS
durante o afastamento do servidor, salvo se a lei local expressamente
excluir o benefício da base de cálculo contributiva do ente.

§ 3º Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de
permanência de que trata o art. 86.

§ 4º Quando a remuneração do segurado sofrer redução em
razão de pagamento proporcional, faltas ou quaisquer outros des-
contos, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor da total
da remuneração de contribuição prevista em lei, relativa à remu-
neração mensal do servidor no cargo efetivo, desconsiderados os
descontos.

§ 5º Havendo redução de carga horária, com prejuízo de
remuneração, a base de cálculo da contribuição não poderá ser in-
ferior ao valor do salário mínimo.

§ 6º Incidirá contribuição de responsabilidade do segurado,
ativo e inativo, do pensionista e do ente sobre as parcelas que com-
ponham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão de de-
terminação legal, administrativa ou judicial, observando-se que:

I - se for possível identificar-se as competências a que se
refere o pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente em cada com-
petência;

II - em caso de impossibilidade de identificação das com-
petências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente
na competência em que for efetuado o pagamento;

III - em qualquer caso, as contribuições correspondentes de-
verão ser repassadas à unidade gestora no mesmo prazo fixado para o
repasse das contribuições relativas à competência em que se efetivar
o pagamento dos valores retroativos;

IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o
prazo previsto no inciso III, incidirão os mesmos acréscimos legais
previstos para as contribuições relativas à competência do pagamen-
to.

Art. 30. A contribuição dos segurados inativos e pensionistas
incidirá sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões
concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para
os benefícios do RGPS, conforme definido no art. 80.

§ 1º A parcela dos benefícios sobre a qual incidirá a con-
tribuição será calculada mensalmente, observadas as alterações de
valor do limite máximo de benefícios do RGPS.

§ 2º Quando o beneficiário for portador de doença inca-
pacitante, conforme definido pelo ente federativo e de acordo com
laudo médico pericial, a contribuição prevista neste artigo incidirá
apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de pensão que
supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do
RGPS.

Subseção IV
Da Contribuição dos Servidores Cedidos, Afastados e Li-

cenciados
Art. 31. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afas-

tamento de servidor, o cálculo da contribuição ao RPPS será feito
com base na remuneração do cargo efetivo de que o servidor for
titular, observado o disposto nesta Subseção.

Art. 32. Na cessão de servidores ou no afastamento para
exercício de mandato eletivo em que o pagamento da remuneração ou
subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do man-
dato, será de responsabilidade desse órgão ou entidade:

I - o desconto da contribuição devida pelo segurado;
II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade

de origem; e
III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I

e II, à unidade gestora do RPPS a que está vinculado o cedido ou
afastado.

§ 1º Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato,
não efetue o repasse das contribuições à unidade gestora no prazo
legal, caberá ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, buscando o
reembolso de tais valores.

§ 2º O termo, ato, ou outro documento de cessão ou afas-
tamento do servidor com ônus para o cessionário ou o órgão de
exercício do mandato, deverá prever a responsabilidade deste pelo
desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao
RPPS, conforme valores informados mensalmente pelo órgão ou en-
tidade de origem.

§ 3º O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de
afastamento do cargo para exercício de mandato eletivo com ônus
para o órgão de exercício do mandato, inclusive no caso de afas-
tamento para o exercício do mandato de prefeito ou de vereador em
que haja opção pelo recebimento do subsídio do cargo eletivo.

Art. 33. Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus
para o cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, con-
tinuará sob a responsabilidade do órgão ou entidade de origem, o
recolhimento e o repasse, à unidade gestora do RPPS, das con-

tribuições correspondentes à parcela devida pelo servidor e pelo en-
te.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos
de afastamento do cargo para exercício de mandato eletivo de prefeito
ou de vereador em que haja opção pelo recebimento da remuneração
do cargo efetivo de que o servidor seja titular.

Art. 34. Não incidirão contribuições para o RPPS do ente de
origem, para o RPPS do ente cessionário ou de exercício do mandato,
nem para o RGPS, sobre as parcelas remuneratórias não componentes
da remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente cessionário ou de
exercício do mandato, ao servidor cedido ou licenciado para exercício
de mandato eletivo em outro ente federativo exceto na hipótese em
que houver a opção pela contribuição facultativa ao RPPS do ente de
origem, na forma prevista em sua legislação, conforme caput do art.
29.

Parágrafo único. Aplica-se ao servidor cedido ou afastado
para exercício de mandato eletivo no mesmo ente, a base de cálculo
de contribuição estabelecida em lei conforme art. 29.

Art. 35. O servidor afastado ou licenciado temporariamente
do exercício do cargo efetivo sem recebimento de remuneração ou de
subsídio pelo ente federativo, somente contará o respectivo tempo de
afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, mediante o
recolhimento mensal das contribuições, conforme lei do respectivo
ente.

§ 1º A contribuição efetuada pelo servidor na situação de que
trata o caput não será computada para cumprimento dos requisitos de
tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço público e
tempo no cargo efetivo para concessão de aposentadoria.

§ 2º Na omissão da lei quanto ao ônus pelo recolhimento da
contribuição da parcela do ente federativo durante o período de afas-
tamento ou licenciamento, o repasse à unidade gestora do RPPS do
valor correspondente continuará sob a responsabilidade do ente.

Subseção V
Do Parcelamento de Débitos
Art. 36. As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo

ente federativo e não repassadas à unidade gestora até o seu ven-
cimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto de
acordo para pagamento parcelado em moeda corrente, conforme as
regras definidas para o RGPS.

§ 1º Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial do RPPS, o ente federativo poderá estabelecer
regras específicas para acordo de parcelamento, observados os se-
guintes critérios:

I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número
máximo de sessenta prestações mensais, iguais e sucessivas;

II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de
juros na consolidação do montante devido e no pagamento das par-
celas, inclusive se pagas em atraso;

III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das
contribuições descontadas dos segurados ativos, inativos e dos pen-
sionistas, salvo o disposto nos §§ 2º, 9º e 10;

IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de
inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras
do acordo.

§ 2º Mediante lei, os Estados e o Distrito Federal poderão
parcelar os débitos oriundos das contribuições devidas pelo ente fe-
derativo até fevereiro de 2007, em até 240 (duzentas e quarenta)
prestações mensais, e das contribuições descontadas dos segurados,
ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em
até 60 (sessenta) prestações mensais.

§ 3º Lei do ente federativo poderá prever a vinculação de
percentual do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou Fundo de
Participação dos Municípios - FPM para pagamento das parcelas
acordadas.

§ 4º O termo de acordo de parcelamento deverá ser acom-
panhado do comprovante de sua publicação e dos demonstrativos que
discriminem, por competência, os valores originários, as atualizações,
os juros e o valor total consolidado.

§ 5º Os valores necessários ao equacionamento do déficit
atuarial, se incluídos no mesmo acordo de parcelamento, deverão ser
discriminados em planilhas distintas.

§ 6º O vencimento da primeira parcela dar-se-á, no máximo,
até o último dia útil do mês subseqüente ao da publicação do termo
de acordo de parcelamento.

§ 7º Poderá ser feito reparcelamento das contribuições in-
cluídas em acordo de parcelamento, por uma única vez, para cada
competência.

§ 8º Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de
contribuições previdenciárias, poderão ser parcelados mediante lei e
termos de acordo específicos, em conformidade com o § 1º, incisos I
a IV, e §§ 3º e 4º.

§ 9º Até 31 de maio de 2009, os municípios poderão parcelar
os débitos oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo
com vencimento até 31 de janeiro de 2009 em até 240 (duzentas e
quarenta) prestações mensais e consecutivas, e das contribuições des-
contadas dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas, relativas
ao mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações mensais, ob-
servando-se, no que couber, o disposto na Lei No- 11.196, de 21 de
novembro de 2005.

§ 10. A partir de 1º de junho de 2009, os débitos de con-
tribuições de que trata o § 9º poderão ser parcelados, mediante lei
municipal, observadas as mesmas condições estabelecidas naquele
parágrafo.

§ 11. O termo de acordo de parcelamento de débitos pre-
videnciários com a unidade gestora do RPPS deverá ser assinado pelo
representante da entidade ou do Poder que incidiu em mora, com-
parecendo obrigatoriamente o Chefe do Poder Executivo como in-
terveniente-garante ao cumprimento do parcelamento.

Subseção VI
Da Vedação de Dação em Pagamento
Art. 37. É vedada a dação em pagamento com bens móveis

e imóveis de qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos,
para a amortização de débitos com o RPPS, excetuada a amortização
do déficit atuarial.

Seção IX
Da Utilização dos Recursos Previdenciários e da Taxa de

Administração
Art. 38. Os recursos previdenciários, conforme definição do

inciso X do art. 2º, somente poderão ser utilizados para o pagamento
dos benefícios previdenciários relacionados no art. 51, salvo o valor
destinado à taxa de administração.

Parágrafo único. Os recursos previdenciários oriundos da
compensação financeira de que trata a Lei No- 9.796, de 1999, serão
administrados na unidade gestora do RPPS e destinados ao paga-
mento futuro dos benefícios previdenciários, exceto na hipótese em
que os benefícios que originaram a compensação sejam pagos di-
retamente pelo Tesouro do ente federativo, hipótese em que serão a
ele alocados, para essa mesma finalidade.

Art. 39. É vedada a utilização dos recursos previdenciários
para custear ações de assistência social, saúde e para concessão de
verbas indenizatórias ainda que por acidente em serviço.

Art. 40. Os recursos previdenciários do RPPS em extinção
somente poderão ser utilizados para:

I - pagamento de benefícios previdenciários concedidos e a
conceder, conforme art. 5º;

II - quitação dos débitos com o RGPS;
III - constituição ou manutenção do fundo previdenciário

previsto no art. 6º da Lei n.º 9.717, de 1998; e
IV - pagamentos relativos à compensação financeira entre

regimes de que trata a Lei No- 9.796, de 1999.
Art. 41. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser

estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até dois pontos per-
centuais do valor total das remunerações, proventos e pensões dos
segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro an-
terior, observando-se que:

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas
correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento
da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu
patrimônio;

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em
ativos financeiros não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa
de Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendi-
mentos das aplicações;

III - o RPPS poderá constituir reserva com as sobras do
custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para
os fins a que se destina a Taxa de Administração;

IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o
percentual da Taxa de Administração deverá ser definido expres-
samente em texto legal;

V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os
recursos destinados à Taxa de Administração restringe-se aos des-
tinados ao uso próprio da unidade gestora do RPPS;

VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou cons-
truídos para investimento ou uso por outro órgão público ou particular
em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no
inciso I.

§ 1º Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir
competências diversas daquelas relacionadas à administração do re-
gime previdenciário, deverá haver o rateio proporcional das despesas
relativas a cada atividade para posterior apropriação nas rubricas
contábeis correspondentes, observando-se, ainda, que, se a estrutura
ou patrimônio utilizado for de titularidade exclusiva do RPPS, deverá
ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude dessa uti-
lização.

§ 2º Eventuais despesas com contratação de assessoria ou
consultoria deverão ser suportadas com os recursos da Taxa de Ad-
ministração.

§ 3º Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na
reforma de bens imóveis do RPPS destinados a investimentos uti-
lizando-se os recursos destinados à Taxa de Administração, desde que
seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante processo
de análise de viabilidade econômico-financeira.

§ 4º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo
para a Taxa de Administração do RPPS significará utilização indevida
dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento do valor que
ultrapassar o limite estabelecido.

§ 5º Não serão computados no limite da Taxa de Admi-
nistração, de que trata este artigo, o valor das despesas do RPPS
custeadas diretamente pelo ente e os valores transferidos pelo ente à
unidade gestora do RPPS para o pagamento de suas despesas cor-
rentes e de capital, desde que não sejam deduzidos dos repasses de
recursos previdenciários.

Seção X
Da Vedação de Convênio, Consórcio ou Outra Forma de

Associação
Art. 42. É vedado o pagamento de benefícios previdenciários

mediante convênio, consórcio ou outra forma de associação entre
Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios, após 27 de
novembro de 1998.

§ 1º Os convênios, consórcios ou outra forma de associação,
existentes até 27 de novembro de 1998, deverão garantir integral-
mente o pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos
requisitos necessários a sua concessão foram implementados até aque-
la data, bem como os deles decorrentes.

§ 2º O RPPS deve assumir integralmente os benefícios cujos
requisitos necessários a sua concessão tenham sido implementados
após 27 de novembro de 1998.




